
Parecer n.º 131, de 2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 0156, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Vanderlei Siraque, o projeto em epígrafe altera a redação do artigo 7º da Lei n.º 12.521, de 2007, que disciplina o funcionamento de estabelecimentos comerciais de desmonte de veículos automotores de via terrestre.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta no prazo regimental, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, §1º, do regimento citado.

A matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno consolidado.

O projeto encontra fundamento constitucional de validade, uma vez que não encontra qualquer impedimento de ordem constitucional que impeça sua tramitação ou atribua a competência exclusiva a outro poder ou pessoa jurídica de direito público.

Neste diapasão, com muita propriedade se ateve o professor Pedro Estevam Alves Pinto Serrano (O Desvio de Poder na Função Legislativa, 1ª edição, editora FTD, p. 17/18), in verbis:

“O legislador, para agir, não carece de autorização especial da Constituição para produção de leis. Já o administrador só age quando autorizado explícita ou implicitamente em lei. O Poder Legislativo seria assim titular de competência geral “nata e natural” para o exercício da função legislativa, não necessitando encontrar na Constituição fundamento positivo para sua conduta. Sua margem de liberdade de decisão e atuação seria, portanto, mais ampla, tendo natureza de vinculação material heterônoma qualitativamente inferior em relação à Administração.”

A propositura em destaque altera lei de iniciativa desta Casa, com a finalidade de melhor adaptar o sistema de controle de venda de autopeças. Por esta razão se reveste, também, de natureza consumerista, uma vez que garante a procedência do produto a ser comercializado e atribui ao consumidor um meio de conferir a legalidade de seu fornecimento ao mercado de consumo.

Destarte, por estar a matéria inserida na competência concorrente prevista no inciso V, do artigo 24 da Constituição Federal, não encontra a propositura qualquer impedimento de ordem constitucional ou procedimental. 

Assim, somos favoráveis à aprovação do projeto de lei n.º 0156, de 2008.

a) Rui Falcão Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/9/2008

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Baleia Rossi – Rui Falcão – Ana Perugini – Antonio Salim Curiati – André Soares – Davi Zaia – Maria Lúcia Amary
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